
D  E  C  R  E  T  O           N  o        11.955,    DE  24   DE   FEVEREIRO  DE  2021  

NOMEIA REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS E DA
SOCIEDADE  CIVIL  PARA  COMPOREM  O CONSELHO
MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE NO BIÊNIO 2021-2023.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no

uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO os dispostos no art. 10, § 1°, 2°, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, § 3º, 4º, 5º,
6º, 8º, art. 11, 12, da Lei N° 2.211, de 17 de Setembro de 2009, alterada pela Lei Nº 2.305, de 07 de Janeiro de
2010, que dispõe sobre a Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de
Angra dos Reis, e dá outras providências e,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  proceder  à  substituição  de  membros  integrantes  do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  cujo  último  mandato  encerrou-se  em
27/01/2021 e, 

CONSIDERANDO  a  realização  da  Assembleia  Pública  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente  (APDCA),  em  27/01/2021,  na  qual  foram  eleitos  os  representantes  da  Sociedade  Civil  que
comporão o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no Biênio 2021-2023 e, 

CONSIDERANDO os termos do Memorando N° 107/2021/SDSP, da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, datado de 22 de Fevereiro de 2021, 

D E C   R   E T A  :

Art. 1° Ficam nomeados, para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no Biênio 2021-2023, os representantes dos Órgãos Governamentais Municipais e da Sociedade
Civil, na forma abaixo: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MU  N  ICIPAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA 
Titular: Jamily Trindade dos Anjos Albano 
Suplente: Miriam Martins Pimenta Carvalho

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Sueli de Lucena Martins Soares
Suplente: Cátia Cilene Tiotonio de Sousa Freire

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Melina Lucia Rocha Pereira   
Suplente: Vanessa Etelvino Faria

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO/SECRETARIA EXECUTIVA
DE CULTURA E PATRIMÔNIO 
Titular: Carlos Eduardo Laranjeiras de Lima 
Suplente: Moacir Moreira Saraiva
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS/SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Titular: Nayara de Almeida Lopes da Silva
Suplente: Fabrício Nascimento Ostrowski

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE
Titular: Maria de Pilar Acuna Fontenla Resende 
Suplente: Cristiano Augusto Manhães Silveira

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Titular: Eder do Rosário Freire  
Suplente: Alan Peçanha Muzy Dias

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

FUNDAÇÃO ESPÍRITA DOUTOR BEZERRA DE MENEZES - FEBEME 
Titular: Érico Vasconcellos de Lacerda  
Suplente: Cesar da Silva Alvarenga 

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ANGRA DOS REIS – A.P.A.R.
Titular: Maraci Aro Rodrigues da Fonseca
Suplente: Josiane Mendonça de Oliveira Cardoso

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS - APADEV
Titular: Ilza Ferreira Nascente
Suplente: Edília de Fátima do Carmo

ASSOCIAÇÃO IMÃ - “INSTITUTO MÃOS NO ARADO” 
Titular: Carla Assis de Abreu Aguiar
Suplente: Fábio Leandro Felix de Macedo

PROJETO MEU SEGUNDO LAR 
Titular: Vânia Gouveia Celestino
Suplente: Maressa Celestino Caldas

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANGRA DOS REIS - APAE 
Titular: Ana Paula de Jesus dos Santos
Suplente: Tatyana Malta dos Santos

REPRESENTAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
Titular: Espedito Nunes Feitoza
Suplente: Argentino Augusto Rosa Filho

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 27 de
Janeiro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE FEVEREIRO DE 2021.
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FERNANDO ANTÔNIO CECILlANO JORDÃO 
Prefeito

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania
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